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CJte�eLtu,ta 6JTiuxüc:Lpa( de Assts 
ESTADO DE SÃO PAULO 

IilI NO 8e6, •ie 12 te MAIO •e i.961.-

Di.spie sêbre extinçã0 te mãe única no Serviço 
àe Trânsito •a Ciiade àe Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Façe saber q·ue a Câmara Municipal êecreta e eu sancien• 
a seguinte lei: 
Artige lg - Ficam extintas as mãos únicas «as ruas espec1f1caàas no 

Plan� àe Estabilizaçãe àe Trânsite e Estacionamentos ia 
Cicaie àe Assis est9beleciàe pela Lei na 743, àe 6-6-1960 
que nã0 contem com pontes àe estacionamentos àe veicules 
te aluguel. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em viger na data de sua publicação, re
vogadas as dispesições f11

centrár1o. 

Prefeitura Municipal ie Assis
·
,· em 12 ie Maio ie 1.961.-

�-re�e Au�o Ribeiro 
P�eteito Mu i a 

Publicada na Dire1toria 
àe Maio de 1.961.-
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Aàministrative, Substituto. 


